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L E I 

"0 J~NDrAIENSE'1 - 29/04/49 

MUNICIPAL 
O~ 

N2 311 d~ ?-B rI.e ~brl1 de 1 9.,.9. 

- D1s~õe sobre construção e reconstrução de muros e passeios 
e da. outras providencia s. -

O prefeito Munic1p&1 de Jun~ia{, de acordo com o que 
decr6tou a Ca~ra Municipnl, gm sessão de 30 de março de 19h9 
promulga a seguinte J_e1. . 

, -Art.l" - Todo proprletar10 de t~rrc~.1lg, edificados ou MOJ be 
ne!1clados com o serY190 de colocaçao de calçamento ou gll1as 
e ~argetas, fica gbr1esdo a construir os muros e passeios de 
acordo com o padrao municipal. . 
Art.2Q - O prAZO para' construção 8 reconstrução r!e O11p'0S e pa -
seios, na forma date?ninoda, no artigo anterior, sara de 90 

· ... (.aoventa). dias. a contar da dEita do recebimento do aviso expe 
dido pele Prefe1tUl"8 t-lunicipal. , , , . 
§ unico - Asu1stlra. ao proprietario que nao poesa cumpri!' a 
intiJ\18ÇãO.110 ~ra2o provisto no art.~~t o direito de requer~'" 
a d1l.ataçao do ~smot por mais 6C .(~ssenta) dias podendo o 
Prei'e1 to concede-la, em face das rs2()CIs apresen t&..~.a.9. 
Art.,3G - Decorridos 08 prazos f!D<los no art. 2;, "bem como se 
paragr~ro, Sl.l1l00C tor o ca92, nao tendo renli~das as obras, 
de constrú.~o ou reeanstruçao, fica o prqpri-etar10 suje.! to a 
multa de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros). . ., - , 
§ lQ - Apos fi 1lnpos.1 ~o da mu1 ta J til Prefe1 t\U"B dara novo pra-
zo de,30 (tr1r.tal ~a8 e, se hoiwr reinc1denc1(ilt fico. O pro
pr1etsr'io sujei to 8 muI. ta, em. dobro. 

. , 
§ 20 - Venci~o o segundo prazo, a Prefe~tura executara as 
obras ne~Sar1&8. cobrando do proprietar10 do terreno benef'l 
c:Lado, a.lem do custo 2.-!iS obras, I'Ja1s ZO% (vinte por canw) a 
titulo de admin1straçao. 

--. -Ar~.4g - Muro que BlIIBace ~ e ofereça perigo a popul.e~o, 
81'08 vistoria pela repçt1çao municipal competente. devera se 
demolldo pelo propr1etario. d~tro do prazo de 2!) l vinte) dia • 
a contar do data da not1ficaçao. , , 
J Un1co - Caso o 'p!'opr1e~r10 deixG de ,cumprir o disposto no 
artigo anter1~t a Prefeitura executara 8 demoUçBo, na C()rli': -
midade do paragrafo segundo do art.3Q deste. lei. 
Art .5Q - Esta lei entta em vigor l)B. da tE! de sua publ1eação, 
revogadas as ctlsI>Osi;oes em contrario. 
Prefú1tu:ra Municipal de JundiaJj90S~8 1lr11 d~ 1. '14~ 

t!d4~ ~/~ . 
~Qjlra c A.yançh1arutt1, 

~re e to ~C1p81. 

Publ1cada na Secretarla da~fe~~. llOS ~!3-pe abril de 194 • 
• A (f.: !.?~rr(" / p o z M.Bon1 " 

Diretor as Secretar a. f 
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